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Tj APZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TR IBUNAL  OE  JUSTIÇA 
DO  ESTADO  DO  AMAPÂ

TR IBUNAL  PLENO  ADM IN ISTRAT IVO

RESOLUÇÃO  n fi 1629 /2023-TJAPZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Politicade

Sustentab ilidade no âmbito do Poder 

Jud ic iá rio do Estado do Amapá.

Institu i

O Presidente do Tribuna l de Justiça do Estado do Amapá,

no uso das atribu ições que lhe  

são conferidas por le i, em  especia l o contido no artigo 26, inc iso XLI, do Regim ento  

In te rno do Tribuna l de Justiça do Estado do Amapá (Reso lução n2 006/2003-TJAP e  

a lte rações posterio res);

Desem bargado r ADÃO  JOEL GOME CARVALHO ,

CONS IDERANDO  que o art. 225 da Constitu ição Federal de  

1988 (CF /88) estabelece o d ire ito ao meio ambiente eco log icamente  

equ ilib rado, bem de uso comum do povo e essencia l à sad ia qua lidade de  

vida, im pondo- se ao Poder Público e à co le tiv idade o dever de defendê-lo  

e preservá-lo paraas presentes e  fu tu ras gerações;

CONS IDERANDO  a Le i n2 12.187, de 29 de dezembro de

2009, que institu i a Política Naciona l de  Mudança do  C lim a;

CONS IDERANDO a Le i n2 12.305, de 2 de agosto de  

.2010, que institu i a Política Naciona l de Resíduos Sólidos; e o Decre to n2  

7.404, de 23de  dezembro  de 2010, que regu lamenta a le i;

CONSIDERANDO  que a Le i n2 8.666, de 21 de junho de

1993, e a Le i n2 14.133, de l2 de abril de 2021 - que d ispõem sobre  

lic itações e contra tos adm in istra tivos - estabelecem crité rios, prá ticas e  

d ire trizes para a promoção do desenvo lv im ento naciona l susten táve l nas  

contra tações rea lizadas pe la Adm in is tração Pública Federa l;

CONSIDERANDO  a Resolução n2 347, de 1 3 de  outubro de  

2020, doConse lho Naciona l de Justiça (CNJ), que d ispõe sobre a Política de  

Governançadas  contratações  púb licas no Poder Jud ic iá rio ;

CONS IDERANDO a Recomendação n2 11, de 25 de maio  

de 2007,do CNJ, que d ispõe sobre a adoção de po líticas públicas visando
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Tj APZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TR IBUNAL  DE  JUST IÇA 
DO  ESTADO  DO  AMAPA

TR IBUNAL  PLENO  ADM IN ISTRAT IVOZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
à fo rm ação e recuperação de um ambiente eco log icamente equ ilib rado, 

a lém da conscien tização dos(as) magistrados(as), serv idores(as) e  

ju risd ic ionados(as) sobre a necessidade de efe tiva pro teção ao meio  

ambiente , bem como institu i com issões ambienta is para o p lane jamento , 

e laboração e acompanhamento  de medidas, com fixação de metas anua is, 

visando à corre ta preservação e recuperação ambienta l;

CONS IDERANDO  que a Reso lução n2 114, de 20 de abril 

de 2010, do CNJ, d ispõe sobre o p lane jamento , a execução e o  

monito ramento de obras no poder jud ic iá rio , bem como acerca dos  

parâmetros e orien tações para precificação, e laboração de ed ita is , 

composição de Benefíc ios e Despesas Ind ire tas (BD I), critérios m ín im os para  

hab ilitação técn ica e cláusu las essencia is nos novos contra tos de re fo rm a ou  

construção de im óve is no Poder Jud ic iá rio , assim  como a re fe rência de áreas  

a serem utilizadas aquando da e laboração de novos pro jetos de re fo rm a ou  

construção  de im óve is no Poder Jud ic iá rio , a lém de d isc ip linar os te rmos da  

prem iação dos melhores pro je tos de novas obras no âmbito do Poder 

Jud ic iário ;

CONS IDERANDO a Reso lução n2 325, de 29 de junho de

2020, do CNJ, que d ispõe sobre a Estra tég ia Naciona l do Poder Jud ic iá rio  

2021-2026, a qua l determ ina a promoção da susten tab ilidade com o  

aperfe içoamento de ações que estim u lem o uso susten tável de recursos  

natura is e bens púb licos,a redução do im pacto negativo das ativ idades do  

órgão no meio ambientecom  a adequada gestão dos resíduos gerados, do  

uso apropriado dos recursos fin itos, a promoção das contra tações  

susten táve is , a gestão susten táve l de documentos e a qua lidade de vida no  

ambiente de traba lho ;

CONS IDERANDO a Reso lução n2 400, de 16 de junho de

2021, do CNJ, que d ispõe sobre a po lítica de susten tab ilidade, no âmbito do  

Poder Jud ic iá rio ;

CONS IDERANDO  as recomendações do Tribuna l de Contas  

da União, no Acórdão n2 1.752/201 1-TCU -P lenário , pro latado em 29 de  

junho de 201 1 no âmbito do TC  017.517/2010-9 , que tra ta das medidas de  

efic iência e susten tab ilidade quanto ao uso rac ional de energ ia , água e  

papel adotadas pe la  Adm in istração Pública ;
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T jAP
TR IBUNAL  DE  3USTIÇA 
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ

TR IBUNAL  PLENO  ADM IN ISTRAT IVO

CONS IDERANDO ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa im portância de inserção de crité rios de  

susten tab ilidade nas ativ idades da Adm in is tração Pública , bem como da  

redução do im pacto socioambienta l negativo causado pe la execução das  

ativ idades púb licas;

CONSIDERANDO  a Agenda 2030, da O rgan izaçao das

Nações Unidas, que contempla os Obje tivos do Desenvo lv imento  

Sustentáve l (ODS), baseados nas d im ensões do desenvo lv im ento  

susten táve l econôm ico, socia l, ambienta l e instituc iona l 

in tegrada, ind iv is íve l e transversa l para o ating imento das metas associadas; 

bem  como a Porta ria n2 1 33, de 28de setembro de 2018, do CNJ, que  

institu i o Com itê In te rinstituc iona l destinado a proceder a estudos e  

apresentar proposta de in tegração das metas do Poder Jud ic iá rio com  os  

ODS  contemplados na Agenda 2030  das Nações Unidas;

de fo rm a

CONS IDERANDO  a efe tiva in fluência do Poder Público na  

ativ idade  econôm ica nacional, especia lmente por meio das contra tações  

necessárias para o bom desenvo lv imento de suas ativ idades e para a  

efe tiva prestação de serv iços ao púb lico em geral; assim como a  

im portância de ações p lane jadas e continuadas, ligadas à mobilização e  

sensib ilização para questões socioambienta is , no âmbito do Poder 

Jud ic iá rio ;

CONS IDERANDO a Porta ria n2 5280/22017-GP , que

institu iu a Com issão Gestora de Responsab ilidade Socioambienta l do  

Tribunal de Justiça do Estado do AMAPÁ , in titu lada “TJAP

Socioambienta l”;

CONSIDERANDO  por fim , a decisão tom ada pe lo Egrég io  

Tribunal P leno Adm in is tra tivo desta Corte de Justiça , por ocasião de sua  

920s (Nongentés im a V igésim a) Sessão O rd inária , rea lizada em  

dezembro de 2023, ao aprecia r o Processo Adm in is tra tivo n2  

1 10241/2023;

1 3 de

RESOLVE :

A rt. I2 Institu ir a Política de Sustentab ilidade no âmbito do  

Poder Jud ic iário do Estado do Amapá (PJAP), que compreende os ob je tivos.
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princíp ios, orien tações e proced im entos para a promoção da gestão  

susten táve l na Institu ição .

Parág ra fo ún ico . As un idades jud ic iá rias e adm in is tra tivas  

adequarão seus p lanos, programas, pro jetos e processos de traba lho às  

d ire trizes desta Reso lução.

CAP ÍTULO  I

D AS  D ISPOS IÇÕES  GERA IS

A rt. 2e A po lítica de susten tab ilidade no âmbito do PJAP tem

como ob je tivos:

I - orien tar e fom entar a criação de mecan ism os para a  

rea lização de contra tações de bens e serv iços, obedecendo a crité rios de  

susten tab ilidade;

II - atender aos requ is itos lega is , acordos e norm ativos ap licáve is  

a prá ticas de gestão socioambienta l;

III - monito rar, preven ir e m in im izar os im pactos negativos  

econôm icos, ambienta is e socia is advindos da prestação ju risd ic iona l e da  

ativ idade  adm inis trativa ;

IV - buscar a efic iência , a rac iona lidade e a qua lidade do

gasto púb lico ;

fom entar o aperfe içoamento contínuo de processos, 

serv iços, produtos e  ações  baseados  em  crité rios  susten táve is ;

V I - promover a in te rna lização da tem ática susten tável na  

cu ltu ra organ izaciona l, com a d ivu lgação perm anente de ações de  

conscien tização, capacitação e sensib ilização do quadro de pessoa l, do  

quadro auxiliar de traba lho  e do púb lico externo ;

fundamentar e auxiliar na tom ada de decisão, 

contribu indopara  o desenvo lv im ento nacional susten táve l;

' V III - promover o in te rcâmbio de in fo rmações e experiências  

com entidades púb licas ou privadas, naciona is ou in te rnaciona is , com vis tas  

ao aperfe içoamento e à promoção da gestão susten táve l; e

IX - a linhar ações, pro je tos e programas aos Obje tivos do  

Desenvo lv im ento Sustentáve l (ODS) da Agenda 2030 da O rgan ização  

das Nações Unidas (ONU ).

V

V II

A rt. 3e Os ob je tivos re fe ridos no art. 2° serão a lcançados por 

meio de in ic ia tivas que  visem :
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TR IBUNAL  DE  JUSTIÇA 
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TR IBUNAL  PLENO  ADM IN ISTRATIVOZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I - a linhar a gestão estra tég ica , tá tica e operaciona l à Agenda

2030  da ONU ;

II - im p lementar ações, pro jetos e programas, previs tos nos  

instrumentos de  gestão  susten táve l, com  o devido monitoramento periód ico  

de  desempenho;

III - gerir e destinar, adequadamente , os resíduos por meio da  

co le ta se le tiva , com  estím u lo à redução, ao reuso e à rec ic lagem  de materia is , 

e à inc lusão socioeconôm ica dos(as) catadores(as) de resíduos  

consonância com  a Política Naciona l de Resíduos Sólidos;

in te rna lizar, na cu ltu ra organ izacional, os conce itos, 

princíp ios e crité rios de susten tab ilidade a serem adotados nos pro je tos, 

processos de traba lho , investimentos, aqu is ições de bens e contra tações de  

obras e serv iços;

em

IV

V - estim u lar o consumo conscien te de recursos para combater 

todas as fo rm as de desperd íc io ; e

VI incentivar a partic ipação ind iv idua l e co le tiva nas  

capacitações e eventos re lac ionados à susten tab ilidade, de fo rm a a  

d issem inar o conhecim ento e as boas prá ticas de gestão .

A rt. 4a A po lítica de susten tab ilidade tem como princíp io o  

conce ito multid im ensiona l de susten tab ilidade, destacando-se os p ila res  

ambienta l, econôm ico , socia l e cu ltura l, nos segu in tes te rm os:

I - d im ensão am b ien ta l: representa a redução do im pacto no  

meio ambiente , a fim de promover a rac iona lização do consumo, o  

reaprove itam ento e a rec ic lagem de materia is , a rev isão dos modelos de  

padrão de consumo e a aná lise do cic lo de vida dos produtos;

II - d im ensão econôm ica : compreende a adoção de crité rios  

de efic iência contínua dos gastos, considerando-se a rea l necessidade da  

compra ou contra tação, dentre as propostas mais vanta josas  

aná lisede custo-benefíc io - para susten tação da institu ição , tendo em  vis ta  

as inovações nos processos de  trabalho ;

III - d im ensão soc ia l: representa o incremento de ações justas  

e inc lus ivas na institu ição e em ações externas, através de  

comportamentos que promovam o equ ilíb rio e o bem -estar no ambiente  

de traba lho ,im portando em ações vo ltadas ao cu idado preventivo com  a  

saúde, acessib ilidade  e inc lusão socia l dos  quadros de  pessoa l e  auxiliar; e

IV  - d im ensão cu ltu ra l: apresenta como ob je tivo respe ita r a

d ivers idade e a convivência entre idea is , caracterís ticas, gêneros e

• , \

com
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reg iona lism os no ambiente de traba lho .

A rt. 5s Para os efe itos desta Reso lução, considera-se :

I - susten tab ilidade: capacidade de o ser humano in te rag ir com  

o mundo, de modo a garantir uma vida d igna às presentes e fu tu ras  

gerações;

II - desenvo lv im en to susten táve l: processo susten táve l de  

produção e consumo de bens e serv iços, de fo rm a a atender às  

necessidades básicas das atua is gerações e lhes perm itir melhores  

cond ições de vida , procurando sempre preservar os recursos natura is e o  

meio ambiente , sem  comprometer as necessidades básicas das gerações  

fu tu ras;

III - ações  de  susten tab ilidade: prá ticas instituc iona is que tenham  

como ob je tivo a promoção de comportamentos éticos que contribuam  para o  

desenvo lv im ento ambienta l, socia l, cu ltu ra l e econôm ico , melhorando, 

sim u ltaneamente, o meio ambiente e a qua lidade de vida dos quadros de  

pessoa l e auxiliar do PJAP, da comunidade local e da sociedade como um  

todo;

IV  - gestão susten táve l: processo d inâm ico de gerência , 

adm inis tração, organ ização e p lane jamento , rea lizado através da adoção  

de prá ticas  que  va lo rizem  e promovam  o  desenvo lv im ento  susten táve l;

V  - crité rios de susten tab ilidade: padrões utilizados para  

ava liação e comparação de bens, materia is ou serv iços em função do seu  

im pacto ambienta l, socia l e econôm ico ;

V I - quadro de pessoal: magistrados(as) e serv idores(as) 

efe tivos(as), requ is itados(as), ced idos(as) e com iss ionados(as) sem víncu lo  

efe tivo ;

V II - quadro aux ilia r: estag iários(as), te rce irizados(as), ju ízes(as) 

le igos(as), traba lhadores(as) de serventias jud ic ia is priva tizadas, 

conciliadores(as), vo lun tários(as) e jovens aprend izes;

V III - gestão docum enta l: con jun to de proced im entos e  

operações técn icas para produção, tram itação, uso e ava liação de  

documentos, com  vis tas à sua guarda perm anente  ou e lim inação, mediante  

o uso razoável decrité rios de  responsab ilidade  ambienta l;

IX  - log ís tica susten táve l: processo de coordenação do fluxo  

de materia is , de serv iços e de in fo rmações, do fo rnecim ento  

desfaz im ento ,considerando  o ambienta lm ente corre to , o socia lm ente justo  

e o desenvo lv im ento  econôm ico equ ilibrado;
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X  - materia l de consum o: ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtodo materia l que, em razão de sua  

utilização, perde norm alm ente sua iden tidade fís ica e/ou tem sua utilização  

lim itada a 2 (do is) anos;

X I - acess ib ilidade: possib ilidade e cond ição de a lcance para  

utilização, com segurança e autonom ia, de espaços, mobiliá rios e  

equ ipamentos urbanos, ed ificações, transportes, in form ação e comunicação, 

inc lus ive seus sis temas e tecno log ias, bem como de outros serviços e  

insta lações abertas, de uso púb lico ou privado de uso co le tivo , por pessoa  

com  defic iência ou com  mobilidade reduzida ;

X II - boas prá ticas : in ic ia tivas e ações reconhecidas pe la  

efic iência , eficác ia e efe tiv idade, revestidas de va lo r para os(as) 

envo lv idos(as) e quepossam  ser rep licadas;

X III - d ivers idade: variedade de identidades cu ltu ra is e socia is

en tre pessoas que convivem num mesmo loca l, ou, a inda, a sinerg ia que  

cong loba semelhanças e d ife renças;

IX - transparênc ia : pub lic idade de decisões e ativ idades que  

afe tem  a sociedade, a econom ia e o meio ambiente , assim  como a d isposição  

de comunicá-las de fo rm a cla ra , precisa , acessíve l, tem pestiva , honesta e  

comple ta ;

XX  - usuário : ind iv íduo, pro fiss iona l ou organ ização que utiliza os

serviços do PJPA;

XX I - va lo rização das pessoas: criação de cond ições de  

equ ilíb rio e bem -estar no ambiente de traba lho , com  o ob je tivo de promover 

a melhoria da qua lidade de vida aos quadros de pessoa l e auxiliar; e

XX II - ODS : Obje tivos de Desenvo lv imento Sustentáve l.

A rt. 62 A Política de Sustentab ilidade tem como prem issa o  

a linhamento com  o P lane jamento Estratég ico Instituc iona l (PE I) do PJAP .

A rt. 7® A Política de Sustentab ilidade precon iza a composição  

do P lano de Sustentab ilidade, compreendendo  os segu in tes instrumentos;

I - P lano de Log ís tica Susten táve l (PLS ): instrumento vincu lado  

à Estra tég ia Naciona l do Jud ic iário , ao p lane jamento estra tég ico dos  

órgãos,com ob je tivos e responsab ilidades defin idas, ações, metas, prazos  

de execução, mecanism os de monito ramento e ava liação de resu ltados, 

de acordo com  a Reso lução n2 1452/2021-TJAP , e a Reso lução n2400, de  

16  de junho de 2021, do CNJ;

II - P lano de Gestão de Res íduos Só lidos (PGRS ): instrumento

v \
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que conso lida o con junto de ações exercidas, d ire ta ou ind ire tamente , 

etapasde co le ta, transporte , transbordo, tra tamento , destinaçã  

fina l ambienta lmente adequada de todos os resíduos só lidos e re je itos, de  

acordo com a Le i n2 12.305, de 2 de agosto de 2010, e com o Decre to  

Estadua l n2801, de 15 de fevere iro de 2008; e

III - P lano de Contra tações Susten táve is (PCS ): instrumento  

conso lida as aqu is ições e contra tações, vincu ladas  

estra tég ico e p lane jadas de acordo com as po líticas de susten tab ilidade, 

in tegrando considerações ambienta is , socia is e econôm icas em todas as  

fases do processo de aqu is ição e contratação, visando a reduzir im pactos  

sobre a saúde humana, o meio ambiente e os d ire itos humanos.

nas

d isposiçãoo e

que

ao p lane jamento

A rt. 8a Os instrumentos de gestão  susten táve l re fe ridos no art. 

72  devem orien tar o p lane jamento das un idades no sentido de fo rta lecer 

a governança  do  PJAP , com  foco  no  P lano Estra tég ico Instituc iona l, destacando-

se;

I - o P lano Anua l de Contra tações;

II - o P lano Estra tég ico de Tecno log ia da In form ação e

Comunicação (PET IC );

III - o P lano de Audito ria de Longo Prazo PALP);

IV  - o P lano Anua l de  Audito ria (PAA );

- o P lano de Gestão de Pessoas (PEGEP);

- o P lano de  Ações de Educação Corpora tiva (PAC ); e  

V III - o P lano de Obras.

V I

V II

A rt. 9a A Política de Sustentab ilidade do PJAP tem como

púb lico-a lvo :

I - quadro de pessoa l;

- quadro auxiliar;

- ju risd ic ionados e ju risd ic ionadas;

IV  - fo rnecedores e fo rnecedoras;

V  - sociedade.

Ill

CAP ÍTULO  II

DO  CONSUMO  SUSTENTÁVEL

A rt. 10 Sao d iretrizes do consumo susten táve l, no âmbito do

PJAP :

I - ava lia r o cic lo de vida do produto , com o ob je tivo de não
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adqu irir produtos que gerem im pactos ambienta is negativos, dando  

pre ferência , quando possíve l, àque les favoráve is ao meio ambiente;

II - reu tiliza r e reaprove ita r, sempre que possíve l, os produtos  

adqu iridos, observando o prazo de va lidade e a depreciação de bens  

móveis;

III - rea lizar a separação e a co le ta se le tiva de resíduos  

rec ic láve is  e não rec ic láve is nas dependências do Tribuna l de Justiça do  

Estado  do  Amapá(TJAP);

IV  - promover a cu ltu ra de combate ao desperdíc io no ambiente  

de traba lho , a fim de atender ao princíp io da econom ic idade e à  

susten tab ilidadeambienta l;

V  - dar pre ferência, sempre que possíve l, à aqu is ição de itens  

baseados em  materia is rec ic láve is ou b iodegradáve is ;

V I - restring ir o acesso ao consumo de produtos que não  

se jam  essencia is às ativ idades dos quadros de pessoa l e  auxilia r; e

V I - rev isar processos de traba lho com base na im plan tação e  

in te rna lização de ro tinas e le trôn icas e in fo rm atizadas.

caso de rea l necessidade de aqu is ição e consumo de  

produtos que gerem im pacto negativo ao meio ambiente, deve-se optar 

pe los que ofereçam menor potencia l de geração de resíduos e que tenham  

maior durab ilidade.

§ lfi Em

§2® Considera-se ponto de equ ilíb rio de  

quantidade idea l de recursos materia is necessários para a execução das  

ativ idades desempenhadas por uma un idade de traba lho , sem pre ju ízo de  

sua efic iência .

consumo a

A rt. 11 O consumo rac iona l de energ ia e de água deve  

observar padrões de qua lidade, bem  como utiliza r recursos que prio rizem  

programasde conservação e  de  efic iência , ta is como:

I - adoção de tecno log ias e medidas que reduzam ou evitem a  

degradação ambienta l no consumo de energ ia e de água;

II - im p lementação de ações preventivas para detecção e  

correção de perdas e, quando viáve l, reaprove itam ento das águas p luv ia is e  

de reuso das águas serv idas; e

III - Programa Brasile iro de E tiquetagem com a respectiva  

E tiqueta Naciona l de Conservação de Energ ia (ENCE), de acordo com as  

orien tações  do Institu to Naciona l de Metro log ia , Qualidade e Tecno logia

(INMETRO ).

V
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CAPÍTULO  III

DA  AQU IS IÇÃO  DE BENS  E CONTRATAÇÕES  SUSTENTÁVE IS

A rt. 12 ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAs aqu is ições e contra tações rea lizadas pe lo PJAP  

devem  promover o desenvo lv im ento susten táve l e conter critérios de  

susten tab ilidade, considerando os instrumentos de gestão susten táve l 

e lencados no art. 7°, observadas as d ire trizes e norm as emanadas dos

segu intes órgãos:

I - Institu to Brasile iro do  Meio Ambiente e Recursos (IBAMA);

II - Associação Brasile ira de Normas Técn icas (ABNT);

III - S istema Brasile iro de Ava liação de Conform idade (SBAC ); 

IV - Agência Naciona l de V ig ilânc ia Sanitá ria (ANV ISA );

IV  - Agência Naciona l do Petró leo (ANP);

V  - Conselho Naciona l do Meio Ambiente (CONAMA);

V I - Institu to Naciona l de Metro log ia , Qualidade e Tecno log ia

(INMETRO ); e

V II - Secre taria Especia l de Previdência e Traba lho (SEPRT).

A rt. 13 Nos estudos técn icos pre lim inares e no mapeamento  

de riscos, os(as) gestores(as) de contra tações de serv iços, obras e de  

aqu is ições devem ava lia r os possíve is im pactos negativos sobre as metas  

de  consumo ede gasto , previs tos no PLS /PJAP , com  a devida comunicação  

aos setores responsáve is .

CAP ÍTULO  IV

DA  GESTÃO  DE  RES ÍDUOS  SÓL IDOS

Art. 14 A gestão dos resíduos no PJAP atenderá às

segu intes d ire trizes:

I redução da geração de  

im p lementação de ações que visem à redução, reu tilização, rec ic lagem , 

destinação e d isposição fina l ambienta lm ente adequada dos resíduos e  

re je itos;

resíduos só lidos, com

II - iden tificação dos tipos de resíduos gerados com  a respectiva  

im p lan tação de so luções e responsab ilidades, compartilhadas entre o PJAP , 

seus quadros de pessoa l e auxilia r, seus fo rnecedores e o púb lico externo;

III - ava liação do cic lo de vida dos produtos, com vis ta à  

redução dos im pactos ambienta is negativos, desde a extração, até a
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destinaçõo e d isposição fina l ambienta lmente corre tas; e

IV - destinação adequada dos resíduos quanto à origem e  

pericu los idade, ob je tivando  a promoção da co le ta se le tiva , com  estím u lo a  

sua redução, ao reuso e à rec ic lagem  de materia is , bem como à inc lusão  

socioeconôm ica dos(as) catadores(as) de resíduos, em  consonância com  a  

Política Nacional de Resíduos Sólidos, observadas as lim itações de cada  

municíp io .

A rt. 15 O PJAP poderá d ispon ib ilizar Pontos de Entrega  

Voluntária (PEV) de  embalagens e materia is para seu descarte  ambienta lmente  

adequado,como fo rm a de promover e conscien tizar os quadros de pessoa l e  

auxilia r sobrea im portância da responsab ilidade compartilhada na gestão de  

resíduos.

Parág ra fo ún ico . Os Pontos de Entrega Voluntária serão  

insta lados em loca is defin idos pe lo TJAP , sendo sua utilização ob je to de  

campanhas instituc iona is , competindo a destinação ambienta lmente  

adequada à empresa contra tada  e/ou coopera tiva de resíduos rec icláve is .

A rt. 16 Compete  

im pacto negativo das ativ idades do órgão  

adequada gestão dos resíduos gerados.

ao Núcleo Socioambienta l, a redução do  

no meio ambiente, com a

CAP ÍTULO  V

DO  NÚCLEO  SOC IOAMB IENTAL

A rt. 17  São competências do Núcleo Socioambienta l:

I - e laborar o PLS , em con jun to com as un idades gestoras  

responsáve is pe la respectiva execução;

II - monito rar os ind icadores  e  as metas  do  PLS ; 

e laborar, em con jun to com as un idades gestoras

responsáve ispe la execução do PLS , as ações constan tes do p lano de ações  

e monito rá-las;

III

IV - e laborar re la tó rio de desempenho anua l do PLS , conforme  o

art. 10, o qua l conterá :

a) a  conso lidação  dos resu ltados a lcançados;

b) a evo lução do desempenho dos ind icadores previs tos no  

Anexoda Reso lução 400, de 2021, do CNJ; e

c) a aná lise do desempenho dos ind icadores e das ações  

constan tes do p lano de  ações;

V - subsid iar a Adm in is tração do TJPA com in fo rmações que
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auxiliem  a tom ada de decisão sob o aspecto socia l, ambienta l, econôm ico e  

cu ltu ra l;

V I estim u lar a re flexão e a mudança dos padrões  

comportamenta is quanto às aqu is ições, contra tações, consumo e gestão  

documental dos órgãos do PJPA, bem  como dos quadros de pessoa l e auxilia r 

da institu ição, em busca  de posturas mais efic ien tes, eficazes, responsáve is e  

inc lus ivas;

V II - fom entar ações, com o apo io da Com issão Gestora do  

PLS e em  con jun to com as un idades gestoras responsáve is pe la execução  

do PLS ,que estim ulem :

a) o aperfe içoamento contínuo da qua lidade do gasto púb lico ;

b) o uso susten táve l de  recursos natura is e  de  bens púb licos;

c) a redução do im pacto negativo das ativ idades do órgão  no  

meioambiente , com  a adequada gestão  dos resíduos gerados;

d) a  promoção  das contratações  susten táve is ;

e) a  gestão  susten táve l de  documentos  e  materia is ;

f) a sensib ilização e a capacitação do corpo func iona l, e de  

outraspartes in te ressadas;

g) a qua lidade de vida no ambiente de traba lho ;

h) a promoção  da  equ idade  e  da  d ivers idade;

i) a inc lusão socia l; e

I) o contro le de em issão de d ióx ido de carbono no âmbito do

PJAP .

CAP ÍTULO  V I

DO  PLANO  DE  LOG ÍST ICA  SUSTENTÁVEL  

A rt. 18 O P lano de Logística Sustentáve l do PJAP é um

instrumento  vincu lado à Estratég ia Naciona l e ao P lanejamento Estra tég ico  

Instituciona l do  PJAP , com ob je tivos e responsab ilidades defin idas, ações, 

metas, prazos de execução, mecan ism os de monito ramento e ava liação de  

resu ltados, que perm ite estabe lecer e acompanhar prá ticas de  

sustentab ilidade, rac ionalizaçãoe  qua lidade  que ob je tivem  a melhor efic iência  

do  gasto púb lico e da  gestão dosprocessos de  traba lho , considerando a visão  

sis têm ica da  institu ição .

§ le Os ind icadores m ín imos para ava liação de desempenho  

do PLS /PJPA constam do Anexo Único da Reso lução n2 400, de 2021, do  

CNJ, sempreju ízo da  inc lusão de  outros por ato  próprio  do PJAP .

§2® Serão institu ídos grupos de traba lho , compostos por
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gestores de contra tos, para e laborar os p lanos de ação para cada tem a  

descrito no art.72 desta Reso lução.

§32 Em parceria com os responsáve is por cada ação, a  

Com issão e Núcleo Socioambienta l do PLS promoverá a atua lização do  

PLS /TJAP para o a lcance dos ob je tivos  e metas defin idos pe lo TJAP .

§4® As ações dos grupos de trabalho devem ser reg is tradas, 

sendo suas reuniões rea lizadas pre ferencia lm ente em  ambiente e le trôn ico .

§5° A  Coordenadoria  de Esta tís tica e Gestão da In fo rmação da  

Secre taria de P lane jamento, gestão Estratég ica e Governança apo iará os  

grupos de traba lho na co le ta mensa l dos dados dos ind icadores que  

compõem  o PLS /TJAP , competindo à Unidade de Sustentab ilidade auxiliar na  

fo rmulação dos p lanos de ação a lus ivo à sustentab ilidade.

§6® A Coordenadoria de Esta tís tica e Gestão da In form ação  

inserirá , no sis tema in fo rmatizado d isponib ilizado pe lo CNJ, os dados  

necessários aomonito ramento dos ind icadores do PLS /TJAP .

A rt. 19 0  PLS deve abranger, no m ín imo, os segu in tes tem as:

I - uso efic ien te de insumos, materia is e serv iços;

II - energ ia  e lé trica ;

III - água e esgoto ;

IV  - gestão  de  resíduos;

V  - qua lidade de vida no ambiente de traba lho ;

V I - sensib ilização  e capacitação contínua do quadro de pessoa l 

e, no que couber, do quadro auxilia r; a inda, quando fo r o caso, de outras  

partes in teressadas;

V II - deslocamento de pessoa l a serv iço , bens e materia is , 

considerando todos os meios de transporte , com foco na redução de  

gastose de  em issões de  substâncias po luentes;

V III - obras de re fo rm as e le iau te ;

IX  - equ idade e d ivers idade; e

IX  - aqu is ições  e  contra tações  susten táve is .

A rt. 20 Deve ser criado p lano de ações re fe ren te a cada tem a  

citado no inc iso I do art. 7°, conform e modelo d ispon ib ilizado no porta l do  

CNJ,contendo, no m ín imo, os segu in tes tóp icos:

I - identificação  e ob je tivo da ação;

II - deta lhamento de im p lementação das açoes;

III - un idades e áreas envo lv idas na
' . ' i .

im p lementação de cada
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ação e respectivos responsáve is ;

IV  - cronograma de im p lementação das ações; e

V  - previsão de recursos finance iros, humanos e materia is  

necessários à im p lementação das ações.

A rt. 21 Competirá ao Núcleo Socioambienta l assessorar o  

p lane jamento , a im p lementação, o monito ramento de metas anua is e a  

ava liação de ind icadores de desempenho previs tos no PLS .

A rt. 22 O  Núcleo Socioambienta l d ivu lgará , no sítio e le trôn ico  

do TJAP , o re la tó rio anua l de desempenho do PLS/TJAP até 28 de fevere iro  

do  anosubsequente  ao do ano de co leta dos dados.

CAP ÍTULO  V II

DAS  D ISPOSIÇÕES  F INA IS

A rt. 23 Serão consideradas como boas prá ticas em re lação à  

susten tab ilidade, exemplifica tivamente , o caderno orien tador de e laboração  

do P lano de Logística Sustentáve l do CNJ e o Guia Naciona l de  

Contra tações Sustentáve is da Advocacia -Geral da União.

A rt. 24 A Política de Sustentabilidade do TJAP deverá ser 

rev isadasempre que fo r necessário a linhá-la com as d ire trizes estabe lec idas  

pe lo CNJ.

A rt. 25 Esta Reso lução entra em vigor na data da sua

publicação.

Plenário Desembargador Constantino Augusto Tork Brahuna, em 13

de dezembro de 2023.

%
HODesembargador AQ

Pres iden te^ fJAP

l

CERT IDÃO  DE  PUBL ICAÇÃO

PUBUCADO (A) NO

DJE n°220 no dia A8 /i 2. / 3

Circulação-Ai A2. rzxj'z.z 14
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